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A Empresa RC assessoria licitatória fez os seguintes questionamentos: "Ao cumprimenta-los 
cordialmente, venho por meio deste, solicitar os seguintes esclarecimentos: É de nosso 
entendimento que a etapa de lances será conduzida mediante menor preço global por lote composto 
por 5 itens, conforme é possível evidenciar nos itens 1.3, 8.4, 8.6 do edital. Contudo, o item 6.1.1 
salienta que os lances serão ofertados pelo menor preço por item. Qual a informação que devemos 
seguir? É de nosso entendimento que o item 9.2.3. exime a empresa de porte ME ou EPP da 
apresentação de certidão de falência e balanço patrimonial. Está correto nosso entendimento? Desse
modo, apenas OE (Outras empresas) que deverão encaminhar como documento de habilitação os 
itens e subitens do 9.1 a 9.2. 
Atenciosamente, 
Janete Clara"

Resposta 09/06/2022 16:48:25

 
Senhor licitante, quanto aos seus questionamentos, tenho a informar o seguinte: 1) O citado subitem
6.1.1 está contido na Seção 6 - Da Formulação dos Lances. Portanto, os lances só podem ser 
cadastrados e realizados pelo preço de CADA item. Quanto aos subitens 8.4 e 8.6, contidos na 
Seção 8 - Da Negociação e do Julgamento das Propostas de Preços, trata-se do julgamento e da 
aceitação, que em sendo a licitação por lote, o critério de aceitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, ou seja, a classificação das Empresas vencedoras será da que ofertar o MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE para a que ofertar o MAIOR PREÇO GLOBAL POR LOTE; 2) 
Quanto ao subitem 9.2.3, a interpretação é LITERAL, ou seja, ´O licitante enquadrado como 
microempresa ou como empresa de pequeno porte ou equiparado, que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da 
apresentação dos documentos comprobatórios da qualificação econômico-financeira, previstos nos 
subitens 9.2.1 a 9.2.2 desta Seção 9. Dessa forma, seu entendimento está correto em ambos os 
questionamentos quanto ao subitem 9.2.3. 

Atenciosamente, 

Manoel Nazareno Fernandes Filho 
Pregoeiro


